
PREPEI'ruRA :ML"NICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

- o -

LEI Na 751 

" AUTO!UZA O CAliC.ELAJV•RTO D~ DtVIDA 

O Pll.tElTO MU.uICIPAL I>E BAL\.O GUN1.00 , Faç o Saber que a 
câmara Municipal de Baixo Guandu,Decre; au e eueanciono a 
seguinte Lei : 

Art . li- Pica autorizada o cancelamento da diviàa ativa 
regia'traà.a ind.evià.ariente 8.11 nõ.l!e do coni;rirui..'l"Ce AC..ÍCIO JO
S~ :BAHBOSA 9 relativa ao exercício te 19769 no valor de CrS -
327 , 06{~rezen~os e vi.n~e e sete cruzeiros e seis centavos) . 

Art. 2g- Esta lei entrará em vigor na uata me sua pu
blicação , revogadas as diep~eiçõea e.m contr.Ú-io. 

GAEI'1h"'TE DO PREP.EITO h.i1JuICIPAL :D.E BAIXO liUAalJU ,~ , 

26 de .maio àe 1977. 

IraJISTRAD.A B PO::BlIQADA 
~, 28 de a.aio de 1977. 

nzE-,OR GOM~ ·.rHiuDADE 
SBC. SU"BSTl'.J:OfO. 


